
GABINETE DO VEREADOR LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO – PP

Ofício nº 08/2024/GLRB Pato Branco, 25 de junho de 2024.

Senhor Felipe Burille:

O Vereador Lindomar Rodrigo Brandão - PP vem através deste, cumprimentar

e informar que a Câmara de Vereadores de Pato Branco - PR, aprovou em primeira

votação e por unanimidade de votos na Sessão Ordinária do dia 24 de junho, o Projeto

de Decreto Legislativo nº 12/2024 de minha autoria, o qual Concede “Medalha de

Honra ao Mérito Esportivo ao atleta de Jiu-Jitsu, senhor Felipe Burille”.

A homenagem proposta é outorgada a atletas que tenham protagonizado

relevantes feitos esportivos e se destacaram representando o Município de Pato

Branco em competições nacionais e internacionais.

De acordo com o nosso Regimento Interno, Art. 212. inciso IV, para seguir para

a segunda votação é necessário que o homenageado aceite a honraria. Diante disso,

solicito sua manifestação formalmente sobre o PDL nº 12/2024.

Desde já agradeço.

Respeitosamente,

(assinado digitalmente)
Lindomar Rodrigo Brandão

Felipe Burille
atleta de Jiu-Jitsu
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